
INDICAÇÃO Nº 
3314
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros a ser investido em Infra-estrutura urbana na cidade de Itapevi SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Itapevi é uma cidade com cerca de 80Km²  de área e uma população aproximada de 200.000 habitantes e através de seus munícipes, associações de moradores e autoridades vem buscar recursos financeiros para aplicação em infra-estrutura urbana na cidade de Itapevi SP.

A cidade de Itapevi é de grande importância para o Estado de São Paulo por várias questões e uma delas é a infra-estrutura do município, com isso justifica-se tal investimento.

A Infra-estrutura é fundamental para o desenvolvimento econômico de um Estado e de um país. Sem ela, as empresas não conseguem desenvolver adequadamente seus negócios. Quando um Estado apresenta uma Infra-estrutura pouco desenvolvida, os produtos podem encarecer dessa forma acaba prejudicando seus consumidores. 

A presente indicação responde a uma necessidade para melhoria de toda região, atendendo assim o anseio de todos munícipes, entidades e autoridades da cidade de Itapevi.

Requeremos e contamos com o apoio do Senhor Governador Geraldo Alckmin, para implantação de tal pedido e assim promover o desenvolvimento do Estado de São Paulo através da Cidade de Itapevi.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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